
 
 
 
 
 

 

Rio de Janeiro, RJ, datado e assinado digitalmente 
OF / CBE / PRES / Nº 2025.404 
Da Presidência da Confederação Brasileira de Esgrima – CBE 
Aos Senhores(as) Presidentes das Federações, à Comissão de Atletas e aos Responsáveis 
pelas Entidades de Prática Desportiva e Paradesportiva – EPDs e EPPs– Vinculadas e 
Reconhecidas pela CBE 
ASSUNTO: ATUALIZAÇÃO  E REFORÇO  DE DETERMINAÇÕES DA CBE 
 
 
 
Prezados(as) Senhores(as), 

 
Por meio deste ofício, vimos atualizar e reforçar as determinações emitidas pela 

CBE, conforme segue: 

 

1. LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados 

Todos os atletas, técnicos, árbitros, gestores de sala d’armas, equipe CBE e prestadores 

de serviços devem preencher o formulário da LGPD 2026 até 10 dias antes da primeira 

participação em competição no ano. 

 

2. Cursos – Programa Esporte Seguro (IOB/COB) 

Atletas a partir de 12 anos (a serem completados em 2026), técnicos, árbitros, gestores 

de sala d’armas e equipe multidisciplinar devem realizar os cursos abaixo e enviar os 

respectivos certificados para arquivo na CBE. 

Os cursos, uma vez concluídos, não precisam ser refeitos. 

• Esporte Antirracista – para pessoas a partir de 12 anos (no ano) 

• Abuso e Assédio Fora do Jogo – para pessoas de 12 a 16 anos (no ano) 

• Enfrentamento e Prevenção ao Assédio e Abuso no Esporte – para pessoas a 

partir de 17 anos (no ano) 

 

    Atenção: Tanto o formulário da LGPD quanto os certificados dos cursos devem ser 

enviados à CBE exclusivamente pelos formulários oficiais, até 10 dias antes da 

primeira competição do ano. 

O não cumprimento impedirá a participação no evento. 

 

3. Termo de Compromisso 

O Termo de Compromisso deve ser assinado por todos os participantes de 

competições, eventos e cursos internacionais. 
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4. Cartilha do Atleta 

Atletas que representam o Brasil em competições internacionais devem ler e observar 

integralmente a Cartilha do Atleta. 

 

5. Solicitação de Abono de Faltas 

A solicitação deve ser feita até 10 dias antes da competição, exclusivamente por 

meio do formulário oficial. 

O envio dos documentos pela CBE aos solicitantes ocorrerá sempre às quartas-feiras. 

 

6. Acesso aos Formulários e Materiais 

Todos os formulários e a Cartilha do Atleta estão disponíveis no App CBESGRIMA 

(iOS e Android) e no site da CBE: www.cbesgrima.org.br/central-de-downloads 

 

LINKS DIRETOS 

• LGPD: https://bit.ly/LGPD_2026 

• Cursos: Programa Esporte Seguro COB | Comitê Olímpico do Brasil 

• Envio de Certificados: https://bit.ly/CERTIFICADOS_26 

• Termo de Compromisso: https://bit.ly/TERMO_26 

• Cartilha do Atleta: https://bit.ly/4gVv7I6 

• Solicitação de Abono de Faltas: https://bit.ly/SOL_DISPENSA_2026 

 

Cartaz com orientações completas em anexo. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

ARNO PÉRILLIER SCHNEIDER 
Presidente da CBE 

D4Sign 479aedbc-a774-4c69-b9b4-8b92fa55701e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



ENVIE AS INFORMAÇOES

ACESSE A CARTILHA

O

Atletas, técnicos, árbitros, oficiais e equipe multidisciplinar que participarão de
COMPETIÇÕES E EVENTOS NACIONAIS e/ou INTERNACIONAIS   devem fazer os
seguintes cursos na plataforma do Instituto Olímpico Brasileiro - IOB:

01) Esporte antirracista - para pessoas a partir ir de 12 anos a serem completados
no ano
2.A) Enfrentamento e Prevenção ao Assédio e Abuso no Esporte - para pessoas a
partir de 17 anos,  no ano, OU
2.B) Abuso e Assédio fora do Jogo - para pessoas de 12 a 16 anos (no ano)

Certificados serão exigidos até 10 dias antes da 1ª competição que participar
Envio de certificado através do formulário - para arquivo na CBE
NÃO necessita refazer ou reenviar o certificado a cada ano

ACESSE O IOB

ENVIE OS CERTIFICADOS

INSTRUÇÕES IMPORTANTES

TODOS os atletas, técnicos, árbitros e dirigentes de EPDs devem preencher o
formulário LGPD 2026

Precisa preencher 1 ÚNICA VEZ A CADA ANO.
Menores de idade - quem preenche é um responsável, em nome / COM OS
DADOS do menor
Será exigido até 10 dias antes da 1ª competição /evento  que for participar no
ano

LGPD

CURSOS  IOB -  PROGRAMA ESPORTE SEGURO

Atletas, técnicos, árbitros, oficiais e equipe multidisciplinar que participarão de
COMPETIÇÕES E EVENTOS INTERNACIONAIS apenas devem assinar o Termo de
Compromisso.

Passo 1 - preencher o formulário
Passo 2 - aguardar e-mail com o documento para assinatura eletrônica via
D4Sign
Assinar o documento eletronicamente
Prazo - até 45 dias antes da competição
Assina apenas 1 vez - se assinou em anos anteriores não necessita fazer
novamente

TERMO DE COMPROMISSO

 CARTILHA DO ATLETA
A leitura da Cartilha do Atleta, conforme estabelecido no Termo de
Compromisso, é obrigatória para todos os atletas em representação do Brasil
em Competições Internacionais e fortemente recomendada a todos os demais.

SOLICITAÇÃO DE ABONO DE FALTAS

Deve ser solicitada até 10 dias antes da competição, unicamente através do
formulário. O envio dos documentos pela CBE será às quartas-feiras.

Formulários e Cartilha do Atleta disponíveis permanentemente no app CBESGRIMA 
disponível para iOS e Android, gratuitamente, 

e no site: cbesgrima.org.br/central-de-downloads

PREENCHA O FORMULÁRIO
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